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Dispõe sobre a regularização
fmdiária da Comunidade da
Portelinhâ, localizada no Bairro
Planalto Ayrton Senna.

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAT OE FORTATEZA

O Vereador abaixo-assinado, no uso de suas atríbuições legais e na forma regimental

vem, mui respeitosamente, submeter ao Plenárío desta Augusta Casa Legislatíva, a

indicação em epígrafe.

Certo da cíência de seus pares, peço que, depois de aprovado em plenário, a lndicação

seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor prefeito de Fortaleza/CE, a fim de que,

após sua apreciação retorne a esta Casa Legislaüva em forma de mensagem.

DEPARTAMENTO TEGISI.ATIVO DA CÂMARA MUNICIPAT DE FORRTALEZA, EM

_ oE táAto DE 2025.
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PROJETO DE LEI N.

Dispõe sobre a regularização
fundiária da Comunidade da
Portelínha, localizada no Bairro
Plê.nêltg Ayrton ss.nna.

A CÂMARA MUNICIPAL DE FoRTATEZA APRovA:

Art. 1" - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a promover a regularização

fundiária dos imóveis da Comunidade Portelinha, localizada no Bairro planalto Ayrton

Senna, a fim de garantir as funções sociais da propriedade urbana e o direito à moradia

digna à população desta cidade.

Art. 2" - As despesas decorrêntes da execução desta Lei ocorrerão por conta das

dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 3e - O Poder Executivo Municipal poderá regulamentar esta lei no que couber.

Art. 4e - Esta lei êntra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispos!ções

em contrário.
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l - ldentifrcot os núcleos urbonos inÍormois que devom ser rcgulorizodos,
orgonizd-los e ossegurut o prestoçõo de seNiços públicos oos seus ocupontes,
de modo o melhorur os condições urbonlstícos e ombientois em reloçdo à
situação de ocupdçõo inÍomol anterior;
ll - Ctiot unidodes imobiliórios compotíveis com o ordenomento territoriol
urbono e constituit sobre elos direitos reois em fovor dos seus ocupontes;

Rua Thompson Bulcão, 83O - Luciano Cavalcantê
CEP- 60810-640 - Fone: (85) 3444.8300
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JUSTIFICÁTIVA

No Artigo 6e, da constituição Federal de 1988, estabelece como um dos direitos

sociais, o direito à ínoíadia. Um dos direítos fundamentais dêstinados a

instru menta lizar o acesso à justiça social e à igualdade material entre as pessoas.

A efetivação desse direito fundamental ganhou uma nova forma de efeüvação

com a regularização fundiária urbana. Um instrumento hábil e efeüvo ao direito à

moradia, consagrando aos habitantes, melhoÍ qualidade de vida e, por conseguinte,

contribuindo para a construçâo de cidades sustentáveis.

A Lei Federal nç t7.977 /2009. inicialmente, definiu a regularização fundiária

como o "conjunto de medidas jurídicas, urbanísticas, ambientais e sociais que visam à

regularização de assentamentos irregulares e à ütulação de seus ocupantes, de modo â

garanür o dir€ito social à rnoradia, o pl€no desenvolvimento das funçôes sociais da

propriedade urbana e o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado".

A medida Provisória 75912016, surgida em 2016 e posteriormente convertida na

Lei de ns 13.46512OL7, informa os requisitos para a regularização fundiária e fez com

que o Ministério das Cidades emitisse uma "nota" sobre as medidas de regularização

fundíária urbana informando que "o novo marco legal traz inovações com o conceito

de informalidade tratado como núcleo urbano informal, a legitimação fundiária, a

desburocratização dos procedimentos de aprovação e registro, além da criação do

direito de laje."

Portanto, a Regularização Fundiária Urbana (REURB) é o procedimento por

meío do qual se garante o direito à moradia daqueles que residem em

assentementos informais localizados nas áreas urbanas e tem várias funções. Entre

algumas podemos citar conÍorme o Art. 10 da Lei t?.465120t7t

-cpV-



CÂMARA DÊ

FORTALEZA

GABINETE DO VEREADOR CHIQUIilHO DOS GARNEIROS

lll - amplior o ocesso à terro urbanizoda pelo populoção de boixo rendo, de
modo o priotizot o permonêncio dos ocupontes nos ptóprios núcleos uÍbonos
i nÍorm o i s re g u loriz a d os;
lV - promover o integroção sociol e o geroçõo de emprego e rendo;
V - €stimulü o resolução extrojudiciol de coniitos, em reforço à
consensuolidade e à cooperoção entrc Estodo e sociedode;
Vl - Gorontt o direito sociol à morodio digno e às condições de vido
odequodos;
Vll - gorantt a eÍetivação da Íunçõo sociol do propriedade;
Vl - orden o pleno desenvolvimento dos Íunções sociois do cidode e
goruntir o bem-estor de seus hobitontes;
lX - Concretizor o princípio constitucionol do efrciêncio no ocupoçõo e no uso
do solo;
X - Prevenir e desestimulor o Íormoção de novos núcleos urbonos ínÍomois;
Xl - conceder dircitos reois, preferenciolmente em nome do mulher;
Xll - ironqueü participoção dos intetessodos nos etopds do processo de
re g ula ri zoçd o Íu nd ió rio.

A aprovação da REURB é de competência Municipal, por meio de aprovação

urbanísüca pelo órgão ambiental câpãcítado, no caso do município de Fortaleza

Secretáría Municipal de Urbanismo e Meio Ambiente (SEUMA):

Art- 12. A dprovoçdo municipol do REURB coÍresponde à oprovoção urbo-
nístico do projeto de regulorizoçõo fundiório e, no hipótese de o Municipio
tet órgõo ombientol copocitodo, à oprovoçõo ombientol
§ 7e Considero-se órgõo ombientol copocitodo o ótgão municipol que possuo

em seus quodros ou à suo disposiçõo, profrssionois com otríbuiçõo técnico
poro o onólise e o oprovoçõo dos estudos referidos no an. 71, independente-
mente do existêncio de convênio com os Estodos ou o União,

§ 2e Os estudos rqeridos no ort. 71 deveúo set elaborodos por profissionol
legolmente hobilitodo, compotibilizot-se com o prcjeto de regulotizoçõo Íun-
diório e conter, conforme o coso, os elementos constontes dos Afts. A4 ou 65
do Lei ne 72.651, de 25 de moio de 2012.

§ je Os estudos técnicos refe dos no ort. 17 oplicom-se somente às porcelos

dos núcleos urbonos iniormois situodos nos ôreos de preservoçõo permonen-
te, nos unidodes de conseMoçõo de uso sustentóvel ou nos áreos de prote-

ção de mononciois e poderõo set Íeitos em Íoses ou etopos, sendo que o por-
te do núcleo urbono inÍormol não oÍetodo por esses estudos podero tet seu
projeto oprovodo e levodo o registro sepotddomente.
§ 4e A oprovoção dmbientol do REURB previsto neste ortigo poderá ser Íeito
Nlos Estodos no hipótese de o Municipio nõo dispor de capocidode técnica

Nto o oprovoçõo dos estudos rcÍeridos no ort- 77.

A REURB, adeguada a situação deste projeto indicaüvo é a de interesse social,

pois beneficia famílias de baixa renda que convivem em núcleos urbanos informais,

conforme o Art. 13 da t3.465/2OL7. As famílias beneficiadas devem estar residindo
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nos imóveis a datâ anterior de 16 de dezembro de 2016, conforme Art. 23 da

mencionada lei.

Att. 73- A REURB compreende duos modolidodes:
I nEURB de lntercsse Sociol (REUBS-S) - rcgulaizoção Íundi'ltlo oplicável
oos núcleos urbonos informais ocupodos prcdominontemente pot
poptloçã de baixo rendo, ossim declotodos em oto do Mer Executívo
Municipal;

As famílias a serem beneficiadas são residentes nas ruas e travessas constantes

no perímetro do mapa em anexo, circundado pelas ruas: RUA PARANAI X RUA

PLANALTINA X RUA IPAUMIRIM X AV EVANDRO AYRES X RUA JUVENTUDE no qual

contemplam a comunidade informada e assegurando o direito a terem

definiüvamente a escritura de posse de suas moradias.

Assim sendo, contamos com a aprovação dos nobres edis a aprovação da

presente propositura que visa adequar gue â Comunidade Ponelinha, no Bairro

Planalto Ayrton Senna, tenha assegurado este direito e terem definiüvamente a

escritura de posse de suas moradias.

J***,
Vereador Chiquinho
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Carneiros

Partido Renovação Dem . PRD
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ANEXO ÚNICO - MAPA COM PERíMETRO DA
COMUNIDADE DA PORTELINHA
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